
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI N"1.318. DE 04 DE ABRIL DE 2024

AItera dispositivo da Lei Municipal n" 1.089,
de 14 de agosto de 2017, que 'Dispõe sobre
o pagamento de indenização para os
motoristas de ambulância da Secretaria
Municipal de Saúde e dá outras providências'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dC MAIO

Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica alterado o parágrafo único do art. 1o da Lei Municipal no 1.089, de 2017.
que passa a viger com a seguinte redação:

Parágrafo único. O valor da indenização de que trata o caput deste artigo será de
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por viagem realizada. O valor será reajustado
anualmente conÍorme Índice inflacionário que Administração Pública adotar para a

revisão anual.

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

São Gabriel do Oeste - MS. 04 de abril de 2024

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
Preíeito Municipal

Rua MaÍtimiano Alves Dias. 121 1 - Cêntro - São Gabrist do Oêste^.4s . CEp 79.490-000
Fonê/Fax: (067) 3255.21111 _

Site: www.saogabriêl.ms.gov.br
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Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul -
ASSOMASUL, no dia 05t0412024.
Número da edição: 3562

Procuradoria Jurídica

LEI N'1.318, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

Altera dispositivo da Lei Municipal no 1.089, de 14 de agosto de 2017, que 'Dispõe sobre o
pagamento de indenização para os motoristas de ambulância da Secretaria Municipal de
Saúde e dá outras providências'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado de Mato GroSSo do SuI, Íaz
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pÍomulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterado o parágrafo único do art. Lo da Lei Municipal no 1,089, de 20L7, que
passa a viger com a seguinte redaÇão:

ParágraÍo único, O valor da indenização de que trata o caput deste artigo será de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais) poÍ viagem realizada. O valor será reajustado anualmente
conforme índice inÍlacionário que Administração Pública adotar para a revisão anual.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste - MS, 04 de abril de 2024

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

PreÍeito Municipal
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